
Estudo de Sergipe
Prefeitura Municipal de Malhsda dos Bois

CoNTRATO No. 10812024

TERMO DE CONTRATO PROFISSIONAL
ESPECíFICO NA AREA DE AUXILIAR
PARA EDUCAÇÃO INFANTIL, QUE
ENTRE SI FIRMAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS/SE
E A Sr'. INGRIDE SUELEN ALVES DOS
SANTOS. NA FOP.MA ABAIXO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS, pessca Juríclica de direito público
interno, inscrita no CNPJ no. 13.í15.993/0001-99, localizada na Rua C, 112, Conjunto Maria
Rosa Silva CEP: 49.940-000 MALHADA DOS BOIS/SE, doravante denominada
simplesmente, PREFEITURA MUNICIPAL, aquirepreserrtaCa pelc SenhoTAUGUSTO CÉSen
AGUIAR DlNlZlO, brasileiro, casado, residente na [ií.zenda Brejinho, S/N, Zona Rural -
ltlunicípio de Íúalhada dos Bois/SE, do outro laoo a Srà. INGRIDE SUELEN ALVES DOS
SANTOS, inscrita no CPF No.095.366.115-62, RG No.3.748.562-8 2aVlA SSPiSE, com
endereço na RUA'A', RESIDENCIAL IUARIZETE, No1ü5, CEP:49.940-000, MALHADA DOS
BOIS/SE, doravante denominado simplesmente de CONTRATADA, tem justo e acordado o
presente contrato individual de trabalho por ternpo determinado, para atendimento de
excepcional interesse público, com fundamento no irrcisc lX, artigo 37, da Constituição Federal
em harmonia com a Lei Municipal n" 204 de 2423, r:oisiderando as cláusulas abaixo:

PRIMEIRA - FUNDAMENTA.çÂO LEGAL: O presenr'e cci'rtrato reger-se-á pelas disposições
constantes da Constituição Federal, em seu art. 37'. inclso iX, com também, as leis municipais
de n' 20412023,:lO5l2O23 e 2A612C23.

SEGUNDA - DO OBJETO - O presente Contrato tein por objeto a Contratação Temporária da
Sra. INGRIDE SUELEN ALVES DOS SANTOS, para atuar como AUXILIAR PARA
EDUCAçÃO INFANTIL, na E.l/1.E.í h/aria Hermínia Cr:.Aguiar Orrveira.

TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO - As ativilades previstas neste instrumento,
obedecerão ao programa estabelecido pela Adrnrr,istraçào Pública, através da Secretaria
Municipal de Educação

. PARAGRAFO UNTCO - Fica ajustado, nos termos do § 1o do art. 469 da CLT,
que a PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS poderá, a qualquer tempo,
transferir a CONTRATADA para prestar serviços êÍr qri6lqugr localidade do Município.

QUARTA - DO PRAZO - Este ccntrato vigorará a p;rrti. Ce 23 de fevereiro de2024, encerrando-
se em 30 de novembro de 2A24

PARAGRAFO FRTMEIRO - O prail de er":cução só poderá ser prorrogado, a
critério da Administração, ccnforme Art. 40 da Lei Municrpal n" 20412023, e as respectivas
alterações dadas pelas leis ?-0512023 e 20612023, devidamente ar;tuado em processo proprio
e aprovado pela autoridade competente.
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QUINTA - DA CARGA HORÁFlA - A jornada de trabalho será de 20 (vinte) horas semanais,

obrigando-se a CONTRATADA ir exercer suas atividarle:i üín horário diurno, noturno ou misto,

com ou sem revezamento, a critério da §ECRLTAR|A MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E

cuLTURA, descle que se'ja a'riçado com o mínimo cie 01 (';52) senrana de antecedência

ORGÃO: 2313 _ PÍ{EFÊITURA MUNIGIPAL DE IlfiÀI."HJ\DA DO$ BOIS;
uo: 2009 - SEGRETARIA DE Eí)UCAÇÃO E Ct-t!,r[,R- FL,ND!:B
AÇÃo: 4299- REMUNERAÇA"o Dos pRoFtsiitf?NAts DA EDUcAÇÃo BÁstcA cou
RECURSOS DO FUNDEB-EnUCAÇÃO TNFANTiL ;

ELEMENTO DE DESPESA: 3'!00040000 - CONT!1A'i'S POR TEMPO DETERMINADO;
FONTE DE F{ECURSG. 1540x070- lr}ENTTFiCÁÇÃO DO PERCENTUAL APLTCADO NO
PAGAMENTO ilA REMUNERAiÃO DOS pROFr§StONÀiS DA EDiJCAÇAO BÁSICA;

DECIMA -- REA.TUSTE Et[.: PRF:ÇOS - A remuner;,;rão do ', ontratadc será reajustável através
de Aditivo nos Ínesmos per,,-:s111L.r2is de reaju:;le dos runcicnários Público do Quadro
Permanente desta Administraçáo.

DÉclMA PRIMEIRA * üA Al-ruÍtAçÃo corutHATUÀ:. - o presente contrato poderá ser
alterado unilateralmentt oela SI..üRETARIA MUN,CiPAL L'i: EDUCAÇÃO E CULTURÂ. ou por
acordo, Sendo que aS ài'irraçÕers s":r'ào processa,.li-tti ati:rvés de TermO AditivO, com as dev;iias
justificativas.
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SEXTA - OBRIGAÇOES Oa CONTRATANTE - são obrigações da Contratante:

a) Repassar à contratada o valor da remuneração pactuaCa;
b) Remeter coprâ deste Contrato i"io Tribunal de Conlas do Estrido;
c) Efetuar a prestação de contas, quando solicitado.

SETIMA - OBRIGAÇÔES DO CONIRATADO - são obrigaçties do Contratado: Desempenhar
suas atividades com qr.ralidarie e presteza atender rigor"osamente aos programas
estabelecidos_pela Secretaria; srijeitar-se-á às normas gerais cla SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇAO E CULTURA, que em nenhum mcnrento poderão ser ignoradas, obrigando-
se a executar com zelo, eficiência e lealdade todas as larefas que lhe forem confiadas.

OITAVA - DO SALÁRO -'O salário mensal a ser pãgc oela PREFEITURA MUNICIPAL DE
IvIALHADA DOS BOIS a CCIIJTRATADA, íncluindc o iep.)i"rso semanal remunerado, será de
R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais) sobre o ulrai incidirão os reajustes pagos aos
servidores da Administraçáo Direta do MunicÍpio de Malt-':,da dos i3ois.

PARAGRAFC IINICO - A PREFEITLJKê. MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS
poderá descontar do salário da CONTRATADA o vallr dos canos e prejuízos por ele causados
p'or dolo, negiigência, imprudência ou imperícia.

NONA - DA Dü'íAÇÂO ORÇAwIENTÁR|A - Asr drr;üesas ,Cacorrentes com o objeto do
presente lnstrunre'rto de Corrtratr.r, c.orrerão, à conta da I'etureza de Despesa:
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DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃC - O presente contrato poderá ser rescindido nos
seguintes casos:

a) Por razÕes de interesse »úblico relevante.
b) Por acordo entre as partes contratantes que poCerão rescindir unilateralmente o presente

contrato antes de expirado o seu prazo, aplic;andc-se, nesta hipotese, o art. 481 da CLT.

DÉCIMA TERCÊ|RA - iiA VALIDADE E DA EFICÁCIA - O presente contrato so terá validade
e eficácia depois de pubiisado, oor extrato.

Malhada dos Bois/SE, 23 ro de 2024

AUGUSTO DI
Prefeito M

@àer§"d8
INGRIDE SUELEN, AI.VES D(]§ SANTOS

CON TRATARA
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